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DECRETO Nº 6.075

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 16.581.200-0,

DECRETA:

Art. 1 º
“EDNAURA LUIZA,” leia-se: “EDINAURA LUZA.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                          GUTO SILVA
Governador do Estado                                                  Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 

101073/2020

DECRETO Nº 6.076

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

DECRETA:

Art.1º

referida promoção é a partir de 20 de outubro de 2015.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                  GUTO SILVA
Governador do Estado                                          Chefe da Casa Civil

ROMULO MARINHO SOARES

101074/2020

DECRETO Nº 6.077

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1º 

Curitiba.
Art. 2º

Parágrafo único. O servidor será imediatamente desligado do cargo em caso de 
revogação da decisão judicial que determinou a sua nomeação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                               GUTO SILVA
Governador do Estado                                                       Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

101076/2020

DECRETO Nº 6.078

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a decisão transitada em julgado nos Autos nº 0002207-

DECRETA: 

Art. 1º

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                     GUTO SILVA
Governador do Estado                                                             Chefe da Casa Civil

       
ROMULO MARINHO SOARES 

101077/2020

DECRETO Nº 6.079

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei nº 6.174, de 
16 de novembro de 1970, PAULO ROBERTO DOS SANTOS, RG nº 2.295.815-1, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente – Símbolo 1-C, da Casa Civil. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                          GUTO SILVA
Governador do Estado                                                  Chefe da Casa Civil

101078/2020

DECRETO Nº 6.080

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

DECRETA: 

Art. 1º
vigorar com a seguinte redação:

atendimento dos seguintes critérios:
I - o local deve assegurar condições para o distanciamento físico mínimo de 

frequentadores e trabalhadores.

condições para o distanciamento físico e demais medidas de prevenção.

estabelecimento de forma a garantir o distanciamento exigido no inciso I e de 
forma a não ultrapassar 50% do total.
IV - todos os frequentadores do evento devem obrigatoriamente usar máscara, 

deve ser evitado, contudo, caso seja imprescindível, o aparelho deve ser mantido 
com seus componentes limpos e com a manutenção preventiva em dia, sob 

disponíveis no local, em condições de fácil acesso e mantidos constantemente 
abastecidos”. 
VII - em nenhum local do evento deve ser permitida a formação de pontos de 
aglomeração.

no evento, como senha, pré inscrição, QR-code, e outros.
IX - quando necessária a compra de ingressos, esta deve ocorrer preferencialmente 
online.

evitar aglomeração de pessoas também nestes pontos.

aqueles não enquadrados nessa Resolução SESA mas que proporcionam risco 
para aglomeração de pessoas e não garantam o distanciamento físico, permanecem 
suspensos.
§ 2º O descumprimento das determinações contidas neste Decreto ensejará as 

ou outros que vierem substituí-los.

Art. 2º

Art. 8º 

§ 1º O período de suspensão poderá ser compreendido como antecipação do 
recesso escolar de julho de 2020, a critério da autoridade superior dos Órgãos e 
Entidades relacionados no caput deste artigo.

laboratórios e de estágios supervisionados obrigatórios de modo presencial 
nos estabelecimentos da rede de educação básica que ofertam o ensino 

que ocorram:

III - mediante assinatura de termo de livre consentimento por parte do estudante 

supervisionados obrigatórios dos cursos das instituições de ensino superior 
integrantes do Sistema Estadual de Ensino de modo presencial, durante o período 
de suspensão das aulas presenciais, desde que ocorram:
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III - mediante assinatura de termo de livre consentimento por parte do estudante. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR              GUTO SILVA
Governador do Estado                                      Chefe da Casa Civil

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO

101080/2020

DECRETO Nº 6.081

Transfere os Setores de Carceragem Temporária das Delegacias de Polícia do 
Estado do Paraná para o Departamento Penitenciário.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos V e VI do art. 87, da Constituição Estadual, objetvando implantar 

Polícia Civil, em estrito respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, 

das atividades dos servidores policiais civis e ainda, considerando o contido no 

DECRETA:

Art. 1º 

municípios abaixo relacionados, ao Departamento Penitenciário do Estado do 
Paraná:

III  -  Araucária.

Art. 2º

relacionados:

VIII  - Piraí do Sul.

§ 1º O fechamento das unidades mencionadas nos incisos VII, XI, XIII e XV 

§ 2º

capturados em cumprimento de ordem judicial, sendo vedada a manutenção de 

dos procedimentos a critério da autoridade policial ou suas remoções a outros 
setores de carceragem de gestão compartilhada ou exclusiva do Departamento de 
Polícia Civil.
§ 3º
encerramento das atividades de custódia de presos em outras unidades sempre que 

Art. 3º Serão transferidos os bens móveis, imóveis, informática, despesas de 

com a respectiva dotação orçamentária do Departamento de Polícia Civil para 

necessárias.
§ 1º Os imóveis que atualmente abrigam as Delegacias de Polícia, tão logo 
sejam desocupados pelo Departamento de Polícia Civil, serão transferidos ao 
Departamento Penitenciário.
§ 2º
do imóvel, ambas as unidades permanecerão no mesmo prédio, o qual deverá 

independentes.
Art. 4º
Temporária das Delegacias de Polícia, bem como naqueles responsáveis por receber 

ao Poder Judiciário, ou mandado de prisão, o qual deverá ser cumprido pelo 
Gestor da Unidade.
Art. 5º O As funções de escolta e transporte de presos permanecem inalteradas 
enquanto o DEPEN não detiver estrutura de pessoal efetivo e equipamentos 

Art. 6º

Parágrafo único 

Art. 7º 

Art. 8º Os procedimentos necessários para o cumprimento deste Decreto serão 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                   GUTO SILVA
Governador do Estado                                          Chefe da Casa Civil

ROMULO MARINHO SOARES
Secretário de Estado da Se

101083/2020

DECRETO Nº 6.082

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

do Paraná,

DECRETA:

Art. 1º 

do Quadro Próprio do Poder Executivo lotados no Departamento Penitenciário do 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                GUTO SILVA
Governador do Estado                                         Chefe da Casa Civil

RENE DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR       MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

                                                                                              e da P
101084/2020


